
"' . 

D Projeto de Lei 
1 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO: 08/11/2022 
1 r Nº J.?.,2022 

D Proj. de D. Legislativo 

D Projeto de Resolução 

D Requerimento 

• Indicação 
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DESTINATÁRIO - "À MESA" 
TERMOS DA PROPOSIÇÃO: 

"Indicação direcionada ao Exmo. Sr. João Alfredo 
Danieze, Prefeito Municipal. Indicando a construção 
de ciclovias na avenida Aureliano Moura Brandão." 

Solicito à Mesa, dispensada as formalidades regimentais, depois de ouvido o Colendo Plenário, que seja enviado 
expediente ao Exmo. Sr. João Alfredo Danieze, Prefeito Municipal. Indicando a construção de ciclovias na 
avenida Aureliano Moura Brandão. 

JUSTIFICATIVA: 

Construir ciclovias significa preservar vidas. pois a bicicleta é frágil frente ao tamanho e velocidade dos demais 
veículos nas ruas. Queremos uma cidade onde idosos, crianças e ciclistas esportivos possam ocupar as ruas sem 
medo. Ciclovias também são boas para o comércio, pois ciclistas são clientes potenciais que passam em baixa 
velocidade e não exigem grandes áreas de estacionamento. podendo facilmente parar em frente a uma vitrine, 
entrar numa loja, conhecer um serviço. 

Atenciosamente, 

Gabinete do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães, 08 de novembro de 2022. 
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